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DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. PAGAMENTO
ANTECIPADO. CONDICAO PARA DEFINICAO DO TERMO INICIAL
DO PRAZO DECADENCIAL.

A teor do acorddo proferido pelo Superior Tribunal de Justica, no Recurso
Especial n® 973.733 - SC, sujeito ao regime do art. 543-C do Codigo de
Processo Civil, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento antecipado do
tributo ou quando, a despeito da previsao legal, o mesmo ndo ocorre, sem a
constatagdo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, o prazo
decadencial ¢ regido pelo art. 173, inciso I, do CTN.

Somente nos casos em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo
sera de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4°, do CTN).

No caso de valores declarados em DCTF ndo ha que se falar em decadéncia
mas sim em prescri¢cao do débito tributério.

MULTA DE MORA ISOLADA

Nao hé que se falar na exigéncia da multa de mora, quando o contribuinte
efetua o recolhimento em atraso antes da entrega da DCTF. No caso dos
autos o recolhimento foi efetuado antes a entrega da DCTF, desta forma a
multa de mora ndo ¢ devida consoante entendimento do STJ.

IRRF. COMPROVACAO DE RECOLHIMENTO.

Nao ha que se manter o langamento por falta de recolhimento de tributo
quando apresentada a prova da sua efetiva quitagao

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO ANTECIPADO. CONDIÇÃO PARA DEFINIÇÃO DO TERMO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL.
 A teor do acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial no 973.733 - SC, sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado do tributo ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo não ocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, o prazo decadencial é regido pelo art. 173, inciso I, do CTN.
 Somente nos casos em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo será de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4o, do CTN).
 No caso de valores declarados em DCTF não há que se falar em decadência mas sim em prescrição do débito tributário.
 MULTA DE MORA ISOLADA
 Não há que se falar na exigência da multa de mora, quando o contribuinte efetua o recolhimento em atraso antes da entrega da DCTF. No caso dos autos o recolhimento foi efetuado antes a entrega da DCTF, desta forma a multa de mora não é devida consoante entendimento do STJ.
 IRRF. COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO.
 Não há que se manter o lançamento por falta de recolhimento de tributo quando apresentada a prova da sua efetiva quitação
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade de votos negar provimento ao recurso de ofício. Por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator 
 
 (Assinado Digitalmente)
 Pedro Paulo Pereira Barbosa - Presidente. 
 
 (Assinado Digitalmente)
 Pedro Anan Junior - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Paulo Pereira Barbosa (Presidente), Pedro Anan Junior, Marcio De Lacerda Martins, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, Fabio Brun Goldschmidt 
 
  Em decorrência de auditoria interna realizada na DCTF � Declaração de Contribuições e Tributos Federais, referente aos 2º, 3º e 4º Trimestres de 1998, foi lavrado o auto de infração, do qual a contribuinte foi cientificada em 23/07/2003.
No auto de infração, foram apuradas inconsistências nas DCTFs identificadas com as seguintes ocorrências: crédito com exigibilidade suspensa em que o processo judicial não foi comprovado ou que foi identificado como sendo de outro CNPJ; pagamentos a destempo sem o pagamento de juros e/ou multa de mora.
Irresignada com o lançamento, a interessada apresentou, em 22/08/2003, a impugnação de fls. 01 a 17.
Por meio de despacho de fls. 598-verso, o Sr. Delegado da DEINF/SP acolhendo o relatório e conclusão proferidos às fls. 590 a 598, decidiu que o auto de infração fosse revisto de ofício a fim de ser declarada cancelada parte da exigência fiscal.
A 8ª turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de São Paulo � DRJ/SPOI, ao analisar a impugnação deu provimento parcial para excluir da exigência a multas de ofício, através do acórdão DRJ/SPI 16-34.120, de 07 de outubro de 2011. 
Devidamente cientificado dessa decisão a Recorrente interpõe tempestivamente recurso voluntário, onde alega em síntese:
- Seja reformado o acórdão proferido pela DRJ e cancelado o auto de infração em função:
- Seja reconhecida a decadência parcial para os fatos geradores ocorridos até junho de 1998;
- inaplicabilidade da multa de mora tendo em vista denúncia espontânea nos termos do artigo 138 do CTN; e,
- Há comprovação dos pagamentos com base nos documentos apresentados no recurso voluntário.
Houve interposição de recurso de ofício.
É o relatório.

 Conselheiro Relator
O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade portanto deve ser conhecido.
Recurso de Ofício
No que diz respeito ao recurso de ofício, ele está dentro do limite de alçada e dele tomo conhecimento.
A DRJ /SP1, deu provimento parcial a impugnação apresentada pela Impugnante para excluir do lançamento a multa de ofício aplicada.
Entendo que não merece reparos a decisão da DRJ, tendo em vista que o artigo 18 da Medida Provisória 135, convertida na Lei 10.833, de 2003, afastam a exigência da multa tendo em vista que o débito foi declarado em DCTF:

Art.18 .O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada sobre as diferenças apuradas decorrentes de compensação indevida e aplicar-se-á unicamente nas hipóteses de o crédito ou o débito não ser passível de compensação por expressa disposição legal, de o crédito ser de natureza não tributária, ou em que ficar caracterizada a prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964. 

Desta forma, conheço do recurso de ofício e nego provimento.

Recurso Voluntário

Decadência

Inicialmente, há que se fazer algumas considerações acerca do prazo decadência a ser aplicado aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação.
Com a devida vênia daqueles que pensam diferente, encontra pacificado neste Conselho o entendimento, ao qual me filio, de que o Imposto de Renda Retido na Fonte� IRFonte é um tributo sujeito ao lançamento por homologação, ou seja, aquele em que a lei determina que o sujeito passivo, interpretando a legislação aplicável, apure o montante tributável e efetue o recolhimento do imposto devido, sem prévio exame da autoridade administrativa, conforme definição contida no caput do art. 150 do Código Tributário Nacional � CTN, tendo sua decadência regrada, em princípio, pelo § 4o deste mesmo artigo (cinco anos contados da data do fato gerador), independentemente de haver ou não pagamento do tributo. 
O referido dispositivo legal exclui do seu escopo expressamente apenas os casos em que for constatada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, aplicando-se, nessa hipótese, a regra geral prevista no art. 173 do CTN, inciso I (cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado).
Entretanto, com o advento da Portaria MF no 586, de 21 de dezembro de 2010, que alterou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF (aprovado pela Portaria MF no 256, de 22 de junho de 2009), os julgados no âmbito deste Tribunal deverão observar o disposto nas decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil, devido a inclusão do art. 62-A, in verbis:

Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
§ 1o Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. {1} § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. 

No que diz respeito ao prazo decadencial para constituição do crédito tributário, assim se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial no 973.733 � SC, de 12/08/2009, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução no 8/08 do STJ:

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

Depreende-se, assim, que nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado do tributo ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo não ocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, o prazo decadencial é regido pelo art. 173, inciso I, do CTN, considerando-se que �primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado� corresponde ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível.
Posteriormente, acolhendo os embargos de declaração oposto pela Fazenda Nacional no Agravo Regimental no Recurso Especial no 674.497/PR (2004/0109978-2), julgado em 09/02/2010, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim se manifestou:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART.173, I, DO CTN. DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993.
2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1o a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1o 1.1995, expirando-se em 1o 1.2000.
Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu.
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial.

O relator, Ministro Mauro Campbell Marques, esclarece no voto condutor que:

Do acurado reexame dos autos, verifico que razão assiste à embargante.


Sobre o tema, a Primeira Seção desta Corte, utilizando-se da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, introduzido no ordenamento jurídico pátrio por meio da Lei dos Recursos Repetitivos, ao julgar o REsp 973.733/SC, Rel Min. Luiz Fux (j. 12.8.2009), reiterou o entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação não declarado e inadimplido, como o caso dos autos, o Fisco dispõe de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado para a constituição do crédito tributário, nos termos do art. 173, I, do CTN. Somente nos casos em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo será de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN).
[...]
Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994.
Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu.

Conclui-se, assim, que a aplicação do prazo decadencial previsto art. 150, §4o, do CTN passou a ter uma condição adicional, qual seja, a existência de pagamento antecipado de tributo. Inexistindo pagamento antecipado, desloca-se o prazo decadencial para o �primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado� (art. 173, inciso I), restando claro que, nos casos de fatos geradores ocorridos até o dia 31 de dezembro de cada ano, o lançamento só poderá ser efetuado no ano seguinte.
No caso dos autos o recorrente declarou os valores incontroversos em DCTF, portanto não há que ser falar em decadência no presente caso. Conforme podemos verificar que é o posicionamento adotado pelo STJ:

STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 1181598 SC 2010/0028080-3 (STJ) 
Data de publicação: 06/04/2010 
Ementa: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DCTF. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. 1. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que a declaração do tributo por meio de DCTF, ou documento equivalente, dispensa o Fisco de proceder à constituição formal do crédito tributário. 2. Não obstante, tendo o contribuinte declarado o tributo via DCTF e realizado compensação nesse mesmo documento, também é pacífico que a Fazenda Pública não pode simplesmente desconsiderar o procedimento adotado pelo contribuinte e, sem notificação de indeferimento da compensação, proceder à inscrição do débito em dívida ativa com posterior ajuizamento da Execução Fiscal. 3. Inexiste crédito tributário devidamente constituído enquanto não finalizado procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer a mais ampla defesa. 4. In casu, constata-se não ter havido o necessário procedimento para a regular constituição do crédito tributário. Extrapolado o prazo qüinqüenal previsto para tal fim, operou-se a decadência do direito de constituir o referido crédito. 5. Recurso Especial da Fazenda Pública não provido e Recurso Especial da contribuinte provido

Desta forma, rejeito a preliminar de decadência suscitada pela Recorrente.

Multa de Mora

No caso da multa de mora, como contribuinte efetuou o recolhimento do tributo com atraso antes da entrega da DCTF, com o advento da Portaria MF no 586, de 21 de dezembro de 2010, que alterou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF (aprovado pela Portaria MF no 256, de 22 de junho de 2009), os julgados no âmbito deste Tribunal deverão observar o disposto nas decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil, devido a inclusão do art. 62-A, in verbis:

Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
§ 1o Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. {1} § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. 
No que diz respeito ao multa de mora efetuada antes da entrega da DCTF, assim se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial no 1.149.022 � SP, de 09/06/2010, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução no 8/08 do STJ:

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO
PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional."
6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine . 
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte. 
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Diante do exposto, entendo que a multa de mora não é devida no presente caso, tendo em vista que os valores foram recolhidos antes da entrega da DCTF.

Mérito

No caso do mérito entendo que o Recorrente conseguiu comprovar através da documentação juntada aos autos o pagamento/compensação dos valores que remanesceram no litígio. Conforme tabela abaixo:
Período apuração
Valor R$

09/1998
206.685,02

11/1998
533,43

28/12/1998
36,55

02/09/1998
255,74

03/1998
1.484,68

10/1998
86,70


A parcela, que não foi objeto de recurso e objeto de pagamento pela Recorrente não serão apreciadas.
Nesse sentido conheço do recurso voluntário rejeito a preliminar de decadência e no mérito dou parcial provimento para excluir a multa de mora e os valores que foram devidamente comprovados pela Recorrente.



(Assinado Digitalmente)
Pedro Anan Junior - Relator

 
 




Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade de votos negar
provimento ao recurso de oficio. Por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no
mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntario, nos termos do voto do relator

(Assinado Digitalmente)

Pedro Paulo Pereira Barbosa - Presidente.

(Assinado Digitalmente)

Pedro Anan Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Paulo Pereira
Barbosa (Presidente), Pedro Anan Junior, Marcio De Lacerda Martins, Rafael Pandolfo,
Antonio Lopo Martinez, Fabio Brun Goldschmidt



Processo n° 16327.002994/2003-15 S2-C2T2
Acorddo n.° 2202-002.479 F1. 901

Relatorio

Em decorréncia de auditoria interna realizada na DCTF — Declaragdo de
Contriouigoes e Tributos Federais, referente aos 2°, 3° e 4° Trimestres de 1998, foi lavrado o
auto de infracdo, do qual a contribuinte foi cientificada em 23/07/2003.

No auto de infragao, foram apuradas inconsisténcias nas DCTFs identificadas
com as seguintes ocorréncias: crédito com exigibilidade suspensa em que o processo judicial
nao foi comprovado ou que foi identificado como sendo de outro CNPJ; pagamentos a
destempo sem o pagamento de juros e/ou multa de mora.

Irresignada com o lancamento, a interessada apresentou, em 22/08/2003, a
impugnacao de fls. 01 a 17.

Por meio de despacho de fls. 598-verso, o Sr. Delegado da DEINF/SP
acolhendo o relatério e conclusdo proferidos as fls. 590 a 598, decidiu que o auto de infracdo
fosse revisto de oficio a fim de ser declarada cancelada parte da exigéncia fiscal.

A 8" turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Sdo Paulo —
DRJ/SPOI, ao analisar a impugnag¢ao deu provimento parcial para excluir da exigéncia a multas
de oficio, através do acoérddao DRJ/SPI 16-34.120, de 07 de outubro de 2011.

Devidamente cientificado dessa decisdo a Recorrente interpde
tempestivamente recurso voluntério, onde alega em sintese:

- Seja reformado o acordao proferido pela DRJ e cancelado o auto de infragao
em funcao:

- Seja reconhecida a decadéncia parcial para os fatos geradores ocorridos até
junho de 1998;

- inaplicabilidade da multa de mora tendo em vista denuncia espontanea nos
termos do artigo 138 do CTN; e,

- Ha comprovagao dos pagamentos com base nos documentos apresentados
no recurso voluntario.

Houve interposi¢ao de recurso de oficio.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Relator

O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade portanto deve ser
conhecido.

Recurso de Oficio

No que diz respeito ao recurso de oficio, ele estd dentro do limite de al¢ada e
dele tomo conhecimento.

A DRJ /SP1, deu provimento parcial a impugnacdo apresentada pela
Impugnante para excluir do langamento a multa de oficio aplicada.

Entendo que ndo merece reparos a decisdo da DRJ, tendo em vista que o
artigo 18 da Medida Provisoéria 135, convertida na Lei 10.833, de 2003, afastam a exigéncia da
multa tendo em vista que o débito foi declarado em DCTF:

Art.18 .0 langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisoria n°® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-a a
imposicdo de multa isolada sobre as diferencas apuradas
decorrentes de compensagdo indevida e aplicar-se-a unicamente
nas hipoteses de o crédito ou o débito ndo ser passivel de
compensagdo por expressa disposi¢cdo legal, de o crédito ser de
natureza ndo tributaria, ou em que ficar caracterizada a pratica
das infragoes previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n° 4.502, de 30
de novembro de 1964.

Desta forma, conheco do recurso de oficio e nego provimento.

Recurso Voluntario

Decadéncia

Inicialmente, ha que se fazer algumas consideracdes acerca do prazo
decadéncia a ser aplicado aos tributos sujeitos ao langamento por homologagao.

Com a devida vénia daqueles que pensam diferente, encontra pacificado neste
Conselho o entendimento, ao qual me filio, de que o Imposto de Renda Retido na Fonte—
IRFonte ¢ um tributo sujeito ao langcamento por homologacdo, ou seja, aquele em que a lei
determina. que .0, sujeito, passivo, -interpretando a legislacdo aplicavel, apure o montante
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tributdvel e efetue o recolhimento do imposto devido, sem prévio exame da autoridade
administrativa, conforme defini¢do contida no caput do art. 150 do Cddigo Tributario Nacional
— CTN, tendo sua decadéncia regrada, em principio, pelo § 4° deste mesmo artigo (cinco anos
contados da data do fato gerador), independentemente de haver ou nao pagamento do tributo.

O referido dispositivo legal exclui do seu escopo expressamente apenas 0s
casos em que for constatada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, aplicando-se, nessa
hipotese. a regra geral prevista no art. 173 do CTN, inciso I (cinco anos a contar do primeiro
dia do cxercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado).

Entretanto, com o advento da Portaria MF n® 586, de 21 de dezembro de
2010, que alterou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais —
CARF (aprovado pela Portaria MF n® 256, de 22 de junho de 2009), os julgados no ambito
deste Tribunal deverdao observar o disposto nas decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiga em matéria infraconstitucional,
na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Coédigo de Processo Civil, devido a
inclusdo do art. 62-A, in verbis:

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

§ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre
que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
extraordinarios da mesma matéria, até que seja proferida
decisdo nos termos do art. 543-B. (1} § 2° O sobrestamento de que
trata o § 1° sera feito de oficio pelo relator ou por provocag¢do
das partes.

No que diz respeito ao prazo decadencial para constituicdo do crédito
tributario, assim se pronunciou o Superior Tribunal de Justi¢a no Recurso Especial n® 973.733
— SC, de 12/08/2009, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolugdo n® 8/08 do STJ:

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS
PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do CTN.
IMPOSSIBILIDADE,



1. O prazo decadencial qiiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (lancamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢do de dolo, fraude ou
simulacdo do contribuinte, inexistindo declarag¢do prévia do
debito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Jjulgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006, ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dambito do Direito
Tributdrio, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologacdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento _antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3 ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo giiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langcamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributdrio, ante
a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributdrio
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributdrio”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem. (i) cuida-se de tributo
sujeito a langcamento por homologagdo, (if) a obrigacdo ex lege
de pagamento antecipado das contribui¢oes previdenciarias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994; e (iii) a constituicdo dos créditos tributarios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingtienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.
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7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

Ucpreende-se, assim, que nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado do tributo ou quando, a despeito da previsdo legal, o mesmo ndo ocorre, sem a
constaiacio de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, o prazo decadencial ¢ regido pelo
art. 172, inciso I, do CTN, considerando-se que “primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langamento poderia ter sido efetuado” corresponde ao primeiro dia do exercicio seguinte
a ocorréncia do fato imponivel.

Posteriormente, acolhendo os embargos de declaragdo oposto pela Fazenda
Nacional no Agravo Regimental no Recurso Especial n® 674.497/PR (2004/0109978-2),
julgado em 09/02/2010, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justica, assim se
manifestou:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
RECOLHIMENTOS NAO EFETUADOS E NAO DECLARADOS.
ART.173, I, DO CTN. DECADENCIA. ERRO MATERIAL.
OCORRENCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS.
EXCEPCIONALIDADE.

1. Trata-se de embargos de declaragcdo opostos pela Fazenda
Nacional objetivando afastar a decadéncia de créditos

tributarios referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro
de 1993.

2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questdo sdo
relativos ao periodo de 1* a 31.12.1993, ou seja, a exagdo so
poderia ser exigida e lan¢ada a partir de janeiro de 1994. Sendo
assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve
inicio somente em 1° 1.1995, expirando-se em 1* 1.2000.

Considerando que o auto de infragdo foi lavrado em 29.11.1999,
tem-se por ndo consumada a decadéncia, in casu.

3. Embargos de declaragdo acolhidos, com efeitos modificativos,
para dar parcial provimento ao recurso especial.

O relator, Ministro Mauro Campbell Marques, esclarece no voto condutor
que:

Do acurado reexame dos autos, verifico que razdo assiste a
embargante.



Sobre o tema, a Primeira Secdo desta Corte, utilizando-se da
sistemdtica prevista no art. 543-C do CPC, introduzido no
ordenamento juridico pdtrio por meio da Lei dos Recursos
Repetitivos, ao julgar o REsp 973.733/SC, Rel Min. Luiz Fux (j.
12.8.2009), reiterou o entendimento no sentido de que, em se
tratando de tributo sujeito a langamento por homologag¢do ndo
declarado e inadimplido, como o caso dos autos, o Fisco dispoe
de cinco anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado para a
constituicdo do crédito tributario, nos termos do art. 173, I, do
CTN. Somente nos casos em que o pagamento foi feito
antecipadamente, o prazo sera de cinco anos a contar do fato
gerador (art. 150, § 4°, do CTN).

[]

Na espécie, os fatos geradores do tributo em questdo sdo
relativos ao periodo de 1° a 31.12.1993, ou seja, a exagdo soO
poderia ser exigida e lan¢ada a partir de janeiro de 1994.

Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CIN, o prazo
decadencial teve inicio somente em 1°.1.1995, expirando-se em
1°.1.2000. Considerando que o auto de infragdo foi lavrado em
29.11.1999, tem-se por ndo consumada a decadéncia, in casu.

Conclui-se, assim, que a aplicacdo do prazo decadencial previsto art. 150,
§4°, do CTN passou a ter uma condi¢do adicional, qual seja, a existéncia de pagamento
antecipado de tributo. Inexistindo pagamento antecipado, desloca-se o prazo decadencial para o
“primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado”
(art. 173, inciso 1), restando claro que, nos casos de fatos geradores ocorridos até o dia 31 de
dezembro de cada ano, o lancamento s6 podera ser efetuado no ano seguinte.

No caso dos autos o recorrente declarou os valores incontroversos em DCTF,
portanto nao hé que ser falar em decadéncia no presente caso. Conforme podemos verificar que
¢ o posicionamento adotado pelo STJ:

STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 1181598 SC 2010/0028080-3
(STJ)

Data de publicagdo: 06/04/2010

Ementa: TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL EM MANDADO
DE SEGURANCA. DCTF. COMPENSACAO. POSSIBILIDADE.
AUSENCIA DE LANCAMENTO. DECADENCIA. 1. E firme a
Jjurisprudéncia do STJ no sentido de que a declarag¢do do tributo
por meio de DCTF, ou documento equivalente, dispensa o Fisco
de proceder a constituicdo formal do crédito tributario. 2. Ndo
obstante, tendo o contribuinte declarado o tributo via DCTF e
realizado compensa¢do nesse mesmo documento, também é
pacifico que a Fazenda Publica ndo pode simplesmente
desconsiderar o procedimento adotado pelo contribuinte e, sem
notificacdo, . de  indeferimento. da, compensacdo, proceder a



Processo n° 16327.002994/2003-15 S2-C2T2
Acorddo n.° 2202-002.479 F1. 904

inscri¢do do débito em divida ativa com posterior ajuizamento
da Execucdo Fiscal. 3. Inexiste crédito tributario devidamente
constituido enquanto ndo finalizado procedimento administrativo
que possibilite ao contribuinte exercer a mais ampla defesa. 4. In
casu, constata-se ndo ter havido o necessario procedimento para
a regular constituicdo do crédito tributario. Extrapolado o prazo
qiiingtienal previsto para tal fim, operou-se a decadéncia do
direito de constituir o referido crédito. 5. Recurso Especial da
Fazenda Publica ndo provido e Recurso Especial da contribuinte
provido

Desta forma, rejeito a preliminar de decadéncia suscitada pela Recorrente.

Multa de Mora

No caso da multa de mora, como contribuinte efetuou o recolhimento do
tributo com atraso antes da entrega da DCTF, com o advento da Portaria MF n® 586, de 21 de
dezembro de 2010, que alterou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais — CARF (aprovado pela Portaria MF n® 256, de 22 de junho de 2009), os julgados no
ambito deste Tribunal deverdo observar o disposto nas decisdes definitivas de mérito,
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Codigo de Processo
Civil, devido a inclusdo do art. 62-A, in verbis:

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

§ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre
que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
extraordinarios da mesma materia, até que seja proferida
decisdo nos termos do art. 543-B. (1} § 2° O sobrestamento de que
trata o § 1° sera feito de oficio pelo relator ou por provocag¢do
das partes.

No que diz respeito ao multa de mora efetuada antes da entrega da DCTF,
assim se pronunciou o Superior Tribunal de Justi¢a no Recurso Especial n® 1.149.022 — SP, de
09/06/2010, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolugdo n® 8/08 do STJ:

EMENTA



PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. DECLARACAO
PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO

PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICACAO DA
DIFERENCA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITACAO.
DENUNCIA ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA
MORATORIA. CABIMENTO.

/. A denuncia espontanea resta configurada na hipotese em que
> contribuinte, apos efetuar a declaracao parcial do débito
tributario  (sujeito a  langamento  por  homologagdo)
acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a
(antes de qualquer procedimento da Administra¢do Tributaria),
noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja quitag¢do se da
concomitantemente.

2. Deveras, a denuncia espontdnea ndo resta caracterizada, com
a conseqiiente exclusdo da multa moratoria, nos casos de
tributos sujeitos a langamento por homologac¢do declarados pelo
contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, a vista ou
parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da
Primeira Se¢do submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado
em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008).

3. E que "a declaracio do contribuinte elide a necessidade da
constituicdo formal do crédito, podendo este ser imediatamente
inscrito em divida ativa, tornando-se exigivel,
independentemente de qualquer procedimento administrativo ou
de notificagdo ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Primeira Secdo, julgado em 28.11.2007, DJ
07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retifica¢do do valor
declarado a menor (integralmente recolhido), elide a
necessidade de o Fisco constituir o crédito tributdrio atinente a
parte ndo declarada (e quitada a época da retificagdo), razdo
pela qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdo que admitiu o recurso
especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a
impetrante em 1996 apurou diferencas de recolhimento do
Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribui¢do Social sobre o
Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante
devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denuncia
espontanea em razdo do recolhimento do tributo em atraso,
antes da ocorréncia de qualquer procedimento fiscalizatorio.
Assim, ndo houve a declaracdo prévia e pagamento em atraso,
mas uma verdadeira confissdo de divida e pagamento integral,
de forma que resta configurada a denuncia espontinea, nos
termos do disposto no artigo 138, do Codigo Tributario
Nacional."
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6. Consegqiientemente, merece reforma o acorddo regional, tendo
em vista a configuragdo da denuncia espontdnea na hipotese sub
examine .

7. Outrossim, forcoso consignar que a sang¢do premial contida
no instituto da denuncia espontinea exclui as penalidades
pecuniarias, ou seja, as multas de cardter eminentemente
punitivo, nas quais se incluem as multas moratorias, decorrentes
da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acorddo submetido ao regime do
artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

Diante do exposto, entendo que a multa de mora ndo ¢ devida no presente
caso, tendo em vista que os valores foram recolhidos antes da entrega da DCTF.

Mérito

No caso do mérito entendo que o Recorrente conseguiu comprovar através da
documentag¢do juntada aos autos o pagamento/compensacao dos valores que remanesceram no
litigio. Conforme tabela abaixo:

Periodo apuragdo Valor R$
09/1998 206.685,02
11/1998 533,43
28/12/1998 36,55
02/09/1998 255,74
03/1998 1.484,68
10/1998 86,70

A parcela, que nao foi objeto de recurso e objeto de pagamento pela
Recorrente ndo serdo apreciadas.

Nesse sentido conhego do recurso voluntario rejeito a preliminar de
decadéncia e no mérito dou parcial provimento para excluir a multa de mora e os valores que
foram devidamente comprovados pela Recorrente.



(Assinado Digitalmente)

Pedro Anan Junior - Relator
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